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CONTRATO REFERENTE AO PROCESSO DE LICITACÃO: 001/2014
MODALIDADE: PREGÃO

TIPO: MENOR PRECO UNITÁRIO
Processo Administrativo: 003/2014

Contratante: Município de Paracambi, com sede na Rua Juiz Emílio Carmo, nO 50, no
Centro deste Município, inscrita no CGC/MF sob nO 29138294/0001-02, representada
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Tarciso Gonçalves Pessoa, brasileiro, casado,
empresário, residente e domiciliado à Rua Afonso Franco, nO 79, Centro, ParacambifRJ,
portador da Carteira de Identidade nO 05186468-2 SSP/IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o
nO615.202.257-68.

Contratado: Aquariu-s Produções, Locações, Segurança e Serviços Ltda-ME, com
sede a Rua Beraldo Sacchi, 1386, Sabugo, ParacambifRJ, inscrita no CNPJ nO
17299254/0001-55, neste ato representado por Marcos Antonio Alves de Carvalho,
portador da Carteira de Identidade nO090.600.38.8, inscrito no CPF nO036.001.197-70.

Nos termos da proposta da Aguariu-s Produções, Locações, Segurança e
Serviços Ltda - ME, estabelecemos Contrato de Prestação de Serviços para assim atender
à Secretaria de Cultura e Turismo do Município de Paracambi, Estado do Rio de Janeiro,
proposta vencedora do julgamento estabelecido pelo Pregoeiro Municipal no Pregão
Presencial nO. 01/2014, devidamente homologado pelo Prefeito Municipal em 14/02/2014
e mediante as cláusulas e condições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1- O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para
a locação de banheiros químicos para atender a secretaria Municipal de Cultura e
Turismo, nos Eventos de Pré Carnaval, Carnaval, Feira Cultural, Festa São Pedro e São
Paulo, Aniversário de Paracambi, Aniversário Boomerang, Festa da Banana e Reencontro,
conforme as especificações constantes no edital PREGÃO PRESENCIAL nO 001/2014 e
seus anexos, os quais integram este termo independentemente de transcrição por ser de
conhecimento das partes.

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

2.1 - Conforme a proposta apresentada pela CONTRATADA, a qual integra o presente
instrumento e que é de pleno conhecimento das partes, o valor total é de R$136.680,00
(cento e trinta e seis mil, seiscentos e oitenta reais).

2.1.1 - O consumo será faturado mensalmente, mediante apresentação da Nota Fiscal
discriminativa, em 02 (duas) vias, devidamente atestada pelo servidor designado para tal
fim, em conformidade com as especificações constantes no Edital e seus anexos.

2.1.2 - O pagamento será de acordo com cada evento realizado, por meio de crédito em
nome da Contratada, mediante ordem bancária emitida em seu nome, para crédito na
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conta corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste
Contrato e seusanexos.
2.1.3 - Havendoatraso de pagamento, o valor devido sofrerá compensaçãofinanceira,
tomando por base a TR do mês anterior, pro rata tempore, sobre o valor da fatura, bem
como uma multa no valor de 1% (um por cento) pro rata tempore a título de
penalização.

2.1.4 - Para eventuais antecipações de pagamento serão concedidos descontos com
basesna TR pro rata tempore.

2.2 - A Nota Fiscalsomente será liberada quando o cumprimento do Contrato estiver em
total conformidadecom as especificaçõesexigidas pelo Município.

2.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com a parcela vinculada ao evento, cujo descumprimento der origem à
aplicaçãoda penalidade.

2.5 - As Notas Fiscaisdeverão ser emitidas em moedacorrente do país.

2.6 - O CNPJda Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentaçãoapresentada no procedimento licitatório e constante no Contrato.

2.7 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correçãomonetária.

2.8 - As despesasdecorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento da Prefeitura, para o exercício de 2013, no
programade trabalho:

• 1352 - 02.01.13.392.0049.2121.33903912000000 - Locaçãode Máquinas
e Equipamentos - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, conforme nota de
empenho nO259/2014.

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTRATO E DO PRAZO

3.1 - O contrato regular-se-á, no que concernea sua alteração, inexecuçãoou rescisão,
pelas disposiçõesda Lei nO.8.666, de 21 de junho de 1.993 observadassuas alterações
posteriores, pelasdisposiçõesdo Edital e pelos preceitosdo direito público.

3.2 - O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo
MUNICÍPIOa todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judiciai ou
extrajudicial, mediante simples aviso, observadasas disposiçõeslegais pertinentes.

3.3 - Farão parte integrante do contrato as condiçõesprevistas no Edital e na proposta
apresentadapela Contratada.
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3.4 - o contrato tem sua vigência determinada para o exercício de 2014, com inicio em
18/02/2014 e término previsto para 31/12/2014.

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

4.1 - Do Município:

4.1.1 - Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva execuçãodo objeto desta licitação;

4.1.2 - Aplicar à empresa Contratada as penalidades,quando for o caso;

4.1.3 - Prestar à empresa Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada,
necessáriaa perfeita execuçãodo Contrato;

4.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota
Fiscalno setor competente;

4.1.5 - Notificar, por escrito, à Contratadada aplicaçãode qualquer sanção.

4.2 - Da Contratada:

4.2.1 - Fornecero produto objeto desta licitação, nas especificaçõescontidas no edital de
PregãoPresencialnO.001/2014;

4.2.2 - Pagartodos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente,
sobre os produtos e serviçosexecutados;

4.2.3 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação
previstas no edital, conforme disposiçõesdo art. 55 da Lei nO.8666/93;

4.2.4 - Aceitar, nas mesmas condiçõescontratuais, os acréscimosou supressõesque se
fizerem necessáriosno quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor contratado;

4.2.5 - Executaro objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;

4.2.6 - Executaro objeto com boa qualidade, dentro dos padrõesexigidos no edital;

4.2.7 - Nãosubcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execuçãodo objeto, ainda que
parcial, sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir
infração passívelde penalidade;

4.2.8 - Ser responsável pelos danos causadosdiretamente à Contratante ou a terceiros,
decorrentesde sua culpa ou dolo na execuçãodo Contrato;

4.2.9 - Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada
nos serviços acessóriosao fornecimento em questão, pelos encargos trabalhistas, fiscais
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e previdenciários respectivos, e por tudo mais que, como empregadora deve satisfazer,
além de ficar sob sua integral responsabilidade a observância das leis trabalhistas,
previdenciáriase fiscais, assim como os registros, seguros contra riscos provenientes da
atividade, impostos e outras providênciase obrigaçõesnecessáriasao fornecimento.

5.0 - CLÁUSULA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES

5.1 As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o
acompanhamentoe controle do presente contrato, serão feitas sempre por escrito.

6.0 - CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6.1 - Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução
imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente
contratado às penalidades previstas no art. 87 da Lei nO. 8.666/93, das quais
destacamos:

I. Advertência;

II. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execuçãodo mesmo, observadoo prazomáximo de 10 (dez) dias úteis;

III. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa
injustificada do adjudicatário em executá-lo;

IV. Suspensãotemporária de participaçãoem licitaçõese impedimento de contratar com
o Município,no prazo de até 2 (dois) anos;

V. Declaraçãode inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja
promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideraçãoda decisão
da autoridade competente, no prazode 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

6.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima serão descontados
dos pagamentosdevidos pelaAdministração.

6.3 - Da aplicação das penas definidas nos subitens "I" a "V", do subitem 6.1, caberá
recursono prazo de 5 (cinco) dias úteis, contadosda intimação.

6.4 - O recurso ou o pedido de reconsideraçãorelativo às penalidadesacima dispostas
será dirigido a UnidadeAdministrativa requisitante, a qual decidirá o recurso no prazo de
5 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração,no prazode 10 (dez) dias úteis.
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6.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as
conseqüênciascontratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão •~
são os previstos no art. 78 da Lei nO.8.666/93. r\ .
6.6 - O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer
procedimentojudicial, observadaa Legislaçãovigente, nos seguintes casos:
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I. Por infração a qualquer de suascláusulas;

II. Porpedidode concordata, falência ou dissoluçãoda Contratada;

III. Portransferência, no todo ou em parte, das obrigaçõesassumidasneste contrato;

IV. Porcomprovadadeficiência no atendimento do objeto deste contrato;

V. Pelaaplicaçãode mais de 2 (duas) advertências.

6.7 - O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o
contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no
artigo 79 da Lei nO.8.666/93 e suas alterações.

7.0 - CLÁUSULASÉTIMA - DO FORO

7.1 - Paradirimir quaisquer questõesdecorrentesdo presente contrato, elegem as partes
o Foro da Comarca de Paracambi, com renúncia expressa a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das
partes e as testemunhas abaixo em 03 (três) vias de igual teor.

Paracambi,18 de fevereiro de 2014.

~al
Prefeito Municip

foJ'1Ú7 j/~ ~I) A r~J~
f1arcolA~oniÔ Alves de't~valho

Aquariu-s Produções, Locações, Segurança e Serviços Ltda-ME

Testemunhas:

CPF: CPF:
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